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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 39/2017
de 5 de junho

Procede à alteração dos limites territoriais das freguesias
de Bairro e Delães do município de Vila Nova de Famalicão

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Delimitação administrativa territorial

Nos termos da presente lei é definida a delimitação 
administrativa territorial entre as freguesias de Bairro e 
Delães do município de Vila Nova de Famalicão.

Artigo 2.º
Limites territoriais

Os limites administrativos territoriais entre as freguesias 
referidas no artigo anterior são os que constam dos anexos I 
e II da presente lei, que dela fazem parte integrante.

Aprovada em 31 de março de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 15 de maio de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 24 de maio de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO I

Coordenadas dos vértices do Limite Administrativo
definido e aprovado pelas Assembleias de Freguesia

de Delães e bairro, representados na planta anexa 

X (m) Y (m)

1   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 595,528 9 190 479,415 2
2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 597,205 7 190 478,087 5
3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 600,287 6 190 475,154 6
4   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 603,307 5 190 470,654 6
5   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 603,187 4 190 466,724 6
6   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 589,966 6 190 426,935 5
7   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 577,393 1 190 402,664 1
8   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 574,745 0 190 396,246 3
9   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 560,794 2 190 407,170 6
10   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 557,286 2 190 396,826 7
11   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 551,685 0 190 384,659 0
12   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 552,166 0 190 384,067 0
13   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 549,006 0 190 382,043 1
14   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 546,649 9 190 378,116 2
15   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 533,295 2 190 383,983 4
16   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 525,421 5 190 387,641 7
17   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 506,880 9 190 395,684 7
18   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 492,476 8 190 389,547 3
19   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 486,501 6 190 375,740 6
20   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 24 484,457 0 190 376,058 9

 Nota. — Sistema de Coordenadas ETRS_89_TM06-
-Portugal (EPSG 3576).

ANEXO II 

  

 Lei n.º 40/2017
de 5 de junho

Procede à alteração dos limites territoriais das freguesias
de Pedrouços e Rio Tinto

dos concelhos da Maia e de Gondomar

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Delimitação administrativa territorial

Nos termos da presente lei é definida a delimitação 
administrativa territorial entre as freguesias de Pedrou-
ços e Rio Tinto, dos concelhos da Maia e de Gondomar, 
distrito do Porto.

Artigo 2.º
Limites territoriais

Os limites administrativos territoriais entre as freguesias 
referidas no artigo anterior são os que constam dos anexos I 
e II da presente lei, que dela fazem parte integrante.

Aprovada em 31 de março de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 15 de maio de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 24 de maio de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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ANEXO I

Memória Descritiva

(a que se refere o artigo 2.º)

a) O Troço 1 inicia -se, de Sul para Norte, no encontro da 
Rua Bairro Vilela com a Estrada Exterior da Circunvalação 
(local onde se localiza o Marco), desenvolvendo -se, para 
Norte, através daquela e pelos tardozes dos edifícios com 
frente para a Rua D. Afonso Henriques, atravessando a 
Rua Particular D. Afonso Henriques entre os números de 
polícia 35 e 45 (lado sul do arruamento) e 34 e 42 (lado 
norte). Continua para Norte, pelos tardozes dos edifícios 
com frente para a Rua D. Afonso Henriques, terminando 
junto ao n.º 1180 da Rua António Feliciano Castilho.

b) O Troço 2 inicia -se no Marco respetivo, desenvolvendo-
-se para Norte, atravessando a Rua António Feliciano 
Castilho, entre os números de polícia 1171 e 1175, e 
continuan do pelos tardozes das edificações com frente 
para a Rua D. Afonso Henriques, até ao entroncamento 
desta com a Rua General Humberto Delgado. Após o 
entroncamento, o limite continua a desenvolver -se para 
Norte, ao longo da Rua D. Afonso Henriques, até ao nú-
mero de polícia 1001.

c) O Troço 3 inicia -se no Marco respetivo, continuando 
para Norte, ao longo da Rua D. Afonso Henriques, até ao 
Marco seguinte, localizado em frente ao edifício com o 
número de polícia 1847.

d) O Troço 4 inicia -se no Marco respetivo, infletindo 
para Oeste, até à Rua O Amanhã da Criança, seguindo por 
esta até à linha de caminho -de -ferro.

ANEXO II 

  

 Resolução da Assembleia da República n.º 97/2017

Recomenda ao Governo que o subsídio de desemprego 
não possa ser inferior ao Indexante dos Apoios Sociais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que salvaguarde que o corte de 10 % do montante do sub-
sídio de desemprego, previsto no artigo 28.º do Decreto-
-Lei n.º 220/2006, de 3 de novembro, não determina um 
montante inferior a uma vez o valor do Indexante dos 
Apoios Sociais (IAS).

Aprovada em 24 de março de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 98/2017

Classificação das scooters de mobilidade para permitir
o seu acesso aos transportes de passageiros

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que desenvolva, com caráter de urgência, as diligências 
necessárias para a:

1 — Classificação das scooters de mobilidade, segundo 
as suas características e dimensões, de forma a permitir 
o seu acesso aos diversos modos de transportes de pas-
sageiros.

2 — Eliminação de barreiras no acesso aos diversos 
modos de transporte de passageiros, através de obras nas 
estações, adaptação dos transportes e atenção na aquisição 
de novas frotas, de forma a permitir o acesso às scooters de 
mobilidade, cuja utilização está a aumentar, sensibilizando 
as empresas de transporte para esta realidade, uma vez 
que também estas devem promover a inclusão de todos 
os utentes.

Aprovada em 24 de março de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 99/2017

Recomenda ao Governo que aprofunde a colaboração entre a 
Força Aérea Portuguesa e a Autoridade Nacional de Proteção 
Civil nas missões de socorro, resgate e combate a incêndios 
florestais.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Através dos Ministérios da Defesa Nacional e da 
Administração Interna reconsidere as várias formas pos-
síveis de aprofundamento da colaboração entre a Força 
Aérea Portuguesa (FAP) e a Autoridade Nacional de Pro-
teção Civil (ANPC) nas missões de socorro, resgate e, em 
especial, de combate a incêndios florestais.

2 — Avalie a possibilidade de as unidades da FAP e 
também dos outros ramos das Forças Armadas poderem, de 
forma sistemática e permanente, prestar o apoio logístico 
necessário, nas fases críticas do Dispositivo Especial de 
Combate aos Incêndios Florestais (DECIF), à operação de 
meios aéreos de combate aos incêndios florestais e também 
aos meios terrestres, passando tais formas de colaboração 


